



  LEI MUNICIPAL Nº 1690/2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
		
Marcos do Nascimento Santos, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 27.859,63 (vinte e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (FUMDEC)
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 37 – Defesa Civil do Município
Projeto/Atividade: 3004 – AÇÕES RECURSO SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PORTARIA 3541/2024
Elemento de Despesa: 3390.32.00.00.00.00.0749
Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.... R$ 27.859,63

Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte o repasse a título de transferência obrigatória – Transferência Legal pela União para execução de ações de resposta a eventos climáticos, disponibilizados pela Portaria n° 3451/2024, no valor de 27.859,63 (vinte e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos).
Art. 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.






Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 18 de novembro de 2024. 


			_____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal 



Registre-se e Publique-se


Vilmar A de Quadros
SubSec. Mun. de Administração 















Justificativas ao Projeto de Lei nº 045/2024
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na Lei de Meios vigente para adequação orçamentária do repasse a título de transferência obrigatória – Transferência Legal pela União para execução de ações de resposta a eventos climáticos, disponibilizados pela Portaria n° 3451/2024, no valor de 27.859,63 (vinte e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos).
Trata-se de recurso disponibilizado pela União como resposta ao Ofício n° 098/2024 no qual foi solicitado apoio federal complementar ao evento climático Tempestade Local Conectiva – Granizo ocorrida no dia 24/06/2024, reconhecido no âmbito federal pela Portaria MI n° 2735 de 02/08/2024. 
O Repasse da união contemplou os seguintes gastos com materiais especificados do Relatório de Atuação Emergencial anexo:
	Materiais
	Quantidade
	Valor

	Telhas 6mm
	579,744m²
	17.282,16

	Telhas 4mm
	522,16m²
	10.552,85

	TOTAL
	
	27.859,63



Destaca-se que foi declarada situação de emergência no Município na data de 27/06/2024 desse evento climático através do Decreto n° 052 de 27/06/2024 no qual no Art. 6° estabeleceu que, em situações de emergência, se necessário, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre [...], dessa forma, considerando que o material descrito no quadro acima (Telhas) foi disponibilizado na época pelo fornecedor  GLEISON ARAUJO GARAFINI ME, CNPJ: 15.704.709/0001-45, conforme documentação anexa, fica autorizado o pagamento excepcional a esse fornecedor do valor relativo a esse material utilizado e repassado pela União, mediante apresentação de documento fiscal que ateste o fornecimento desses materiais ao Município, como ação em resposta  ao evento climático ocorrido.







Dessa maneira, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
